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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 25 DE ABRIL DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0008084-2/2006, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, APEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RAQUEL HÉRIKA SANTOS SOARES, do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo,
matrícula n° 148091-0, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a
partir de 23 de março de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0008623-1/2006, da Secretaria da Educação e Cultura,

RESOLVE exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 72, § 1°, inciso
I, da Lei n° 4.212, de 05 de julho de 1988, combinado com o disposto no caput do art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, PEDRO DE OLIVEIRA ROCHA,
ocupante do cargo de Professor, Classe “E”, Nível I, matrícula n° 171861-4, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 07 de março de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0007248-3/2006, da Secretaria da Educação e Cultura,

RESOLVE exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 72, § 1°, inciso
I, da Lei n° 4.212, de 05 de julho de 1988, combinado com o disposto no caput do art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA DO ESPÍRITO SANTO
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professora, Classe “E”, Nível II, matrícula n°
099051-5, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 22 de
fevereiro de 2006.


